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INDICAÇÃO Nº 056/2021




AUTORIA: VEREADOR MARCIO NASCIMENTO.

INDICA AO PODER EXECUTIVO BUSCAR PARCERIA PARA IMPLANTAÇÃO DO PROJETO SOCIAL “BOMBEIROS DO FUTURO” NESTE MUNICÍPIO.

					Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre parceria para implantação do projeto social “Bombeiros do Futuro”, neste município.

					JUSTIFICATIVA
				
O projeto social “Bombeiros do Futuro” é desenvolvido desde 2006, já é conhecido e respeitado pela sociedade mato-grossense, está sendo realizado em diversos municípios, tendo como público-alvo estudantes do ensino fundamental e médio.
Este projeto social tem como objetivo acompanhar crianças e adolescentes entre 11 e 16 anos, que vivem em situação de vulnerabilidade social, oriundos de famílias desestruturadas, e favorecer sua inclusão social, tendo como missão de contribuir na formação humana e cidadão, através de empatia e peculiaridade da profissão bombeiro militar, e proporcionar uma oportunidade profissional. 
O intuito é despertar a solidariedade, o senso crítico, a criatividade, o espírito participativo, assim como interesse pelo direitos e deveres enquanto cidadãos, e potencializar o senso de responsabilidade com a família, escola, comunidade e amenizar a carência física e o equilíbrio emocional.
Vale ressaltar que as atividades desenvolvidas são de grande relevância na formação do caráter, em torná-los cidadãos mais conscientes, responsáveis e construtores de atitudes benéficas para seu bom desenvolvimento físico, mental e social, além de fomentar a cultura da paz, da não violência e criminalidade. 
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